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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 1186/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º, da Portaria n° 132/2024, publicada no 
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 30889/2025-9-TC; RESOLVE 
autorizar, a partir da data da publicação desta Portaria, a concessão da bolsa de estágio aos estudantes de 
nível médio, ANTONIO GABRIEL DE SOUSA FRUTUOSO e EDUARDO FÉLIX DE SOUSA LIMA, no 
valor mensal de R$ 476,46 (quatrocentos e setenta e seis reais e quarenta e seis centavos), para cada, bem 
como do auxílio-transporte em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária própria do TCE/CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de dezembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA N.º 1187/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em 
01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  n.º  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;
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CONSIDERANDO a Portaria n.º 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre 
a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor JORGE ALBERTO CAVALCANTE ALCOFORADO, lotado na Secretaria 
de Tecnologia  da Informação,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento e  fiscalização do Contrato 
abaixo especificado:

CONTRATO N.º: 45/2025
PROCESSO: 31086/2025-9
CONTRATADA: GWCLOUD TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., CNPJ n.º 35.378.420/0002-71, sediada 
ST Comercial Norte, Quadra 05, Bloco A, nº 50, Sala 716 – Parte B – Edifício Brasília Shopping, Asa Norte 
– Brasília/DF – CEP 70715-900.
OBJETO: Serviço  de  Suporte,  Manutenção  e  Consultoria  DevOps  para  atendimento  ao  ambiente 
tecnológico do TCE-CE, incluindo suporte 24x7 para incidentes críticos.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor LOURRANIO DE AQUINO SIMÕES, 
lotado na Diretoria de Operações, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do  
Contrato acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de dezembro de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 1188/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta no art. 78 e seus parágrafos, da Lei nº 9.826/1974, e na Resolução 
Administrativa nº 03/2021,  RESOLVE estabelecer, para o exercício de 2026, a seguinte escala de férias 
para os servidores desta Corte:

ESCALA DE FÉRIAS SERVIDORES/2026

NOME COMPLETO INÍCIO FIM
QUANT.

DIAS

ADOLFO DANTAS OLIVEIRA 07/01/2026 05/02/2026 30

ADRIANA BIZERRIL FORTE RODRIGUES

20/07/2026 31/07/2026 12

01/12/2026 18/12/2026 18

ADRIANA MARIA PINHEIRO DE ALMEIDA 03/02/2026 04/03/2026 30


